Lei N° 1880/07 de 19 de Abril de 2007.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMITÊ DE COORDENAÇÃO DO PROGRAMA FLORIR SANTA CATARINA, NO MUNICIPIO DE BOM RETIRO. 


Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo  autorizado a Criar o Comitê de Coordenação do Programa Florir Santa Catarina, no Município de Bom Retiro, com a finalidade de  implantar projetos paisagísticos e  urbanísticos de maneira coordenada e conjunta com outros Municípios da Serra Catarinense, podendo firmar convênios com entidades públicas e privadas.

Art. 2° - O Comitê de Coordenação do Programa Florir Santa Catarina  será presidido por membros escolhidos entre os representantes dos segmentos abaixo:

I – 01 (um) Representante da Secret. Municipal de Agricultura

II -01 (um) Representante da EPAGRI

III - 01 (um) Representante da Secret. Municipal de Educação.

IV - 01 (um) Representante da Escola Básica Alexandre de Gusmão.

V - 01 (um) Representante da Secretaria de Turismo.

VI - 01 (um) Representante do Horto.

VII - 01 (um) Representante da Secretaria Municipal de Saúde.

VIII - 01 (um) Representante de Camping.

IX - 01 (um) Representante de Pousadas.

X  - 01 (um) Representante de Museus.

XI - 01 (um) Representante do Bairro São José.

XII - 01 (um) Representante do Bairro Capistrano.

XIII - 01 (um) Representante do Sicoob.

XIII - 01 (um) Representante da CIDASC.

Art. 3° - O Comitê de Coordenação do Programa Florir Santa Catarina, no Município de Bom Retiro, terá uma Diretoria constituída por:

I – Presidente

II – Vice – Presidente

III – Secretário

IV – Titular

V – Suplente

Art. 4° - A eleição da Diretoria será feita de forma direta entre os representantes indicados no art. 2°, competindo a Diretoria gerir e coordenar, ações e  recursos, destinados ao Programa Florir, prestando contas aos demais Representantes mensalmente, de forma sintética, e, de forma analítica, anualmente.

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 19 de Abril de 2007.
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